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		Senhor Presidente

		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o soberano plenário, solicito a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao  Presidente do TRE.MT com cópia ao Juiz Eleitoral da Comarca de Nova Xavantina  Requerendo que seja prorrogado o prazo de cadastramento  biométrico dos eleitores da Comarca de  Nova Xavantina e fazer divulgação nos meios de comunicação do Município para conhecimento dos eleitores.

		J U S T I F I C A T I V A

		Este nosso requerimento se justifica pelo fato de que o prazo de cadastramento esta se esgotando e ainda não foram cadastrado todos os eleitores da comarca, quanto a divulgação nos meios de comunicação justificamos que grande parte dos eleitores da comarca residem na zona rural  e muitas das vezes não tem conhecimento do prazo de cadastramento. Assim peço o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para a aprovação deste nosso Requerimento.


Sala das Sessões da Câmara Municipal
		Palácio Adiel Antônio Ribeiro
		Nova Xavantina-MT, 25 de Março de 2019.



		Sávio Luís Farias Rodrigues
		Vereador
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